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A reciprocidade de tratamento, na com~
pensação do. imposto de renda n fonte,
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Brasil, não se comunica aos impostos
pagos aos.estados-membros, muhicípios
e outras unidades administrati~as asse
melhadas, componentes do Estad sobe=
rano.

Vistos, relatados e discutidos os presentes utos de
recurso interposto por JOst CARLOS EIRAS.

ACORDAM os Membros da. Segunda Câmara do Primeiro Con
selho de Contribuintes, por maioria de votos, negar provimen~o ao re
curso. Vencidos os Cons. Ruy Carlos de Barros Monteiro (rela~or),Mi~
guel Rendy e Natal Vieira Ramos. Designado relator o Cons. Hanoel
Alves Arruda Filho.

Sala das Sessões, 28 de feve~eiro de 1985
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VISTO EM
SESSÃO DE:
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei
ros: César da Silva Ferreira, Waldevan Alves de Oliveira e José Ro
drigues Carneiro Campello Neto.
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R E L A T 6 R I O

Primeiro que tudo, é conveniente consignar - pe-
lo menos para conhecimento do Colegiado - que a Resolução.1baixada
neste processado (n9 102-757 - fls. 71/2), determinando qme sê
efetivasse, na origem, o julgamento do recurso de ofício j' (fls.
60) colocado ao Superintendente Regional, não foi cumprid, ante
a constatação da autoridade competente, ao término da com' lementa

I -ção instrutória que ainda se reputou cabível, de que o vaTor ori_
ginário do crédito tributário exonerado se situava aquém do limi_
te de alçada fixado pela Instrução Normativa SRF n9 93/83] (fls.
109).

Determinado, por isso mesmo, o seu pross guimen-
to, ciente o contribuinte, retorna o processado para o e1ame do
recurso voluntário de fls. 64/6, cuja questão fundamental é saber
do real alcance do aproveitamento do imposto retido sobre rendi~
mentos provenientes de fonte situada no exterior.

Rememoro a evol~ção da controvérsia. Atinente ao
,Iexercício de 1981, ano-base de 1980 e composta de rendimentos au-

feridos no Brasil e no exterior, teve o contribuinte revi~ta,
sua declaração em diversos pontos. Naquele que interessa, I insur~

I

giu-se contra a notificação de fls. 45 (doc. 35), nestes I termos
(fls. 2):

"O item 52 - linha 41, referente à retenção de
imposto de renda, ou seja, o valor de Cr$1 h39. 717

DMF - DF/l<;lC.' -s
I

j
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(Um milhão, trezentos e trinta e nove mil, sete
centos e dezessete cruzeiros) foi inteiramente
glosado. Ocorre que tal dedução foi fei~a por
ter o impugnante sofrido retenção de Im~osto de
Renda na fonte em razão de trabalho na jGeneral
Foods Co., dos Estados Unidos, conforme cõpia
do demonstrativo e conversão em moeda nacional
(doc. n9 6) já anexado à declaração e t~mbém as
cópias autenticadas dos comprovantes o~iginais
de pagamento (docs. 7/15) com suas com~etentes
traduções (docs. 16/20). I
Não tem procedéncia a glosa efetuada, vez que
tal dedução tem amparo legal, pois fund~-se em
acordo para evitar bitributação, firmadJI entré
os países em questão (assinado em 1967 pelo
então Ministro da Fazenda - Otávio Bulh es).
Além disso, o país de origem dos rendimJntos de
clarados - Estados Unidos - reconhece o~ impos=
tos pagos sobre rendimentos auferidos nd Bra-
sil, para os efeitos de dedução de impo~to a
pagar, portanto atendendo a reciprocidade de
que trata o art. 90 do R.I.R.
Confirmando o acima exposto, esta D.R.F., na De-
cisão n9 00194 proferida no Proc. n9 .. J •••••••
0810":45.629/79 admitiu o desconto do limposto
retido sobre rendimentos provenientes dos Esta-
dos Unidos, cópia em anexo (doc. 21)".

O decidido singularmente, fls. 59/60, implican_
do a distinção entre imposto de renda federal, estadualle con-
tribuições recolhidas a instituto federal (FICA), acolhJu par-
cialmente a manifestação de defesa supra, para circunscJever a
compensação apenas à parcela referente ao primeiro, aquJla que
se reteve na fonte sobre os rendimentos declarados na j cédula
"C" - CR$966.634. .

Ainda inconformado, renova, em seu recu,so, a
alegação de ofensa à disposição contida no art. 90 do RIR/80,
cuja exegese não autorizarta a exclusão perpetrada. Das razoes
nele aduzidas, destaco as seguintes (fls. 65):

"Partindo do pressuposto que no país esJrangei-
ro, no caso os Estados Unidos, o contJibuinte
seria tributado por um único imposto dei renda
de ordem federal como ocorre no Brasil, foram
desconsiderados quaisquer outras tributações.
Contudo, essa decisão não pode prevalecér tendo
em vista que, naquele país o imposto dei renda
constitui, também um direito à arrecadação esta
dual e o contribuinte não pode ser penalizado
por essa dicotomia, que na verdade é apénas de

•
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ordem interna do país. Em ql:lalqu:rcircu, stãncia
o imposto está sendo pago a naçao inde~endente
da divisão de esferas governamentais, oulde quem
especificamente recebe o crédito tributário.
O imposto de renda pago no exterio,r ,6

1

, ualquer
que seja ele deve ser compensado, desde que a
compensação não exceda a diferença entre; o im-
posto calculado antes da inclusão dos r'endimen-
tos produzidos no exterior e o imposto devido
após a inclusão dos mesmos rendimentos".

E o relatório.

\UIO VENCEOOR IX) crnSElliEIROMANOEL ALVES ARRUDA FILHO - RELA'IDRDESIGNAÍJO

Com razão a decisão recorrida, ao negar:procedên
I -cia a compensação do imposto de renda na fonte realizad~ pelo

recorrente, concernente ao imposto de renda estadual e ~s contri
buições para o Instituto Federal denominado FICA. Com relação
a estas contribuições a sua própria natureza jurídica encarre-
ga-se de deitar por terra os argumentos do recorrente. Dada sua
natureza, essas contribuições jamais poderão se eqUiPar~r aos
impostos, menos ainda ao imposto de renda na fonte. Indceitando
as contribuições como compensação de imposto de renda, dor lhe
carecer a similaridade jurídica com este, comentários maiores
dedicaremos a nossa interpretação que se inclina pela negativa
de agasalho a tese de que o imposto estadual de renda das uni-
dades federativas dos EE.UU. possa ser compensado com o nosso
imposto de renda federal.

A reciprocidade de que cuida o art. 90 ~o RIR/80
nao pode alcançar os impostos estaduais dos EE.UU. nem le qual-
quer outro país, em primeiro plano porque não há entre lós o im-
posto de renda lançado pelos estados como unidades administrati-
vas autõnomas. Mesmo porque não estando este imposto elJncado em
nossa Constituição Federal como de competência dos EstddOS eli-" . I
dida estará a pretensão do requerente. De outra forma, estabele-
cer-se-ia um desequilíbrio na relação de reciProcidade,j compen-
sando-se tão só no tributo federal de um país os ,impo,tos ..fe-
derais e mais os impostos estaduais do outro país.

A reciprocidade contemplada ..no art.90 do
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se circunscreve apenas aos impostos federais, visto que a
procidade não se transmite às unidades administrativas db
menor e nem pode comprometer.a arrecadação das entidades
reito público interno de menor grau hierárquico.

reci-
escala
de di

reciprocidade!; .para se
pago ao Estadd de Nova

,

rendimentos do recor
.uma...inequail1imidade

Brasil, Inglaterra e

Assim o reconhecimento da
admitir a compensação. do imposto de renda
York no imposto apurado na declaração de
rente, apresentada no Brasil, configuraria
tributária para os países nas condições do
França, por:que:

19) - inexiste' nesses países íllandainento.
titucional que contemple às unidadles
nistrativas autônomas a faculdade de

cQIlS-

admi
lan

29) -

çamento do imposto de renda que em. _.tais
países é um tributo cujo lançamento é da
exclusiva cómpeténcia do Governo Federal;

a extensão desse benefício acabaria por
insti tucionalizar uma interminávell perda
de receita, em benefício dos paísesl com
organização política idéntica à d1s EE.
UU, a favor dos quais sempre penderia o
fiel da balança, mensurador do pe~lo dos
impostos recolhidos para os estadds que_lá
sao realmente autõnomos;

39) - essas compensações do imposto estadual le
variam à negação da igualdade que I comanda
as relações internacionais como um todo e
que subjaz no próprio princípio d~ recipr~
cidade de tratamento, fazendo com Ique al-
guns países se locupletem por meid da apr~
priação de impostos que deveriam Iser arre
cadados por estados de outros países.

É fora de dúvida que o princípio da reJiProcida
de de tratamento impera nas legislações tributárias de I vário~
países da Comunidade Internacional não exclusivamente para pro-
togo, ° coot<ihoioto qoo c",coootaocialmooto poooa oota1 "oh r
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I
I

extre
joga-

gerados
quais

égide da tributação de dois ou mais estados soberanos.

o princípio da reciprocidade objetiva outrossim
I ,a necessária preservação do equilíbrio das receitas gOlername~-

tais em razão das relações tributárias internacionais. Estas re

I
'.lações decorrem de situações especiais de contribuintes que reSl
I-

dem em um determinado Estado, mas auferem rendimentos pagos por
fontes situadas em outro ou outros Estados. I

I

Se assim não fosse, poder-se-ia chegar áo
mo de termos Pãíses cujos itens da Balança de pagamento~
riam um peso considerável na internalizáção,de recursos,
por tributos, em detrimento daqueles outros países do
provieram esses recursos de cunho fiscal.

Em suma: dada a possibilidade de mult' plicação
das entidades (estaduais e municipais) tributantes, ter1se-ia de
um lado países "contribuintes" e de outro lado países "Ifavorec.:!:.
dos" com a aplicação extremada do princípio da reciprocidade. :

, I '
Entendemos assim que, ao celebrar tratados, cÓn

vençoes ou ao expedir textos legais ,de natureza tributá~ia com ia
, 'inserção em todos da cláusula de reciprocidade de tratamento

tributário, o Estado o faz, e certo, no exercício de..sua sobeia
nia, mas essa soberánia não pode chegar ao ponto de atingir la
autonomia dos Estados-membros e dosMunicípios que a pOdeJ util~-
zar tanto no exercício da competência residual para criJr impo~-
tos como para estabelecer os parâmetros da arrecadação Ide qJe
necessitam para fazer face a seus gastos específicos. Admitir la
compensação dos tributos estaduais':cO!1,sW<triáuma inteJferênc{a
indébita na arrecadação dos tributos dessas entidades dJ direi~o,
público por ínfima que possa parecer essa interferência. Mesmo

- ,_ Iporque para parafrasear a sabedoria popular: "e da gota d agua
que chegamos aos grandes oceanos". I

- IPor outro lado reconhecendo o Brasil nao poder
interferir na organização pblítico-administrativados d~5ais pa~-
ses, fez incluir na legislação de regência do Imposto de Renda,
no art'. 90 do Regulamento vigente, o princípio da recip :Iocidade,
mas jamais poderia extravasar com essa inclusão a area le atuai/fi(

I
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ção do Governo Federal. Quando o legislador assim se omportou
ele se restringiu à área da taxação federal, premido pe~o mesmo
sentido de organização política no qual a tipologia dos"iimpostos
guarda relação de exclusividade com a competência de ~ada uma
das entidades da União: o Governo Federal, o Estadual ej10 Muni-
cipal. É assim que entendemos as razões que levaram o n sso le-
gislador a contemplar em nossas leis tributárias o prin ípio da
reciprocidade.

Desta forma a reciprocidade há de ser por intei
ro e se em apenas um dos países ela pudesse espraiar pa~a as en-
tidades de direito público de menor hierarquia, configurada est~
ria uma reciprocidade caolha ou reciprocidade relativa, o.que
nos revela redução do conceito e, portanto, sua inadmissibilida
de, eis que essa reciprocidade há de ser considerada n9 entendi-
mento abrangente e absoluto que a expressa0 encerra.

recurso.
Feitas essas considerações, nego provimento

I
!

Brasília-DF., 28 de fevereiro de 1985.

MANOEL ~6t~

ao
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VOTO VENCIDO DO CONSELHEIRO RUY CARLOS DE BARROS MONTEIRO

A matéria não é nova neste Colegiado: afina-Se
a motivação do decisório recorrido com a expendida, unanimemen-
te, no Recurso n9 41.305, também originário da DRF-São ,aulo, r~
latado pelo Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES, com o se-
guinte voto:

"O recorrente, no exerC1ClO de 1981, 'declarou
rendimentos provenientes de fonte situada nos
Estad~s Unidos,da ~ér~ca e compe~sou 0il imposto
pago aquele pals. Nao Juntou, porem, o domprovan
te do pagamento do imposto. j-
Daí a glosa da compensação e a cobrança do impos
to devido. -
Impugnando o lançamento, o recorrente e'ibiu os
documentos de fls. 17-25 e traduções de flS.
26-30, acompanhados do demonstrativo de fls.
15-16. 'I
O julgador ~ quo admitiu a compensação apenas do
imposto de renda federal. I
Pretende o recorrente, assim, o restabe]ecimento
da compensação desacolhida. I
Além disso, pede seja considerado o imposto cuja
prova do pagamento só com o recurso foi produzi-
da.

11

O art. 90 do RIR dispõe que "as pessoasji fisicas
que declararem rendimentos provenientes de fon-
tes situadas no exterior poderão deduzi i do
imposto progressivo, calculado de acordo com o
art. 91, o cobrado pela nação de origem Idaqueles
rendimentos, desde que haja reciprocidade de tra
tamento em relação aos rendimentos p~oduzidos
no Brasil" (grifêi).
A compensação, bem se vê, só é admitida quando
houver reciprocidade de tratamento.
Quanto a isso, inexiste questão.
A controvérsia surge a partir do moment~ em que
se pretende ampliar o raio da reciprocidade.
Mas, a reciprocidade, diz o art. 90 do JIR, deve
ser em relação aos rendimentos produzidds no Bra
sil, sujeitoS ao imposto de renda brdsileiro~
que é federal. j
Assim, o Brasil só aceita a dedução do I imposto
pago a outra nação, quando esta pêrmite também
que o imposto pago sobre rendimentos, a ui produ
zidos, seja compensado do devido na d'claraçãõ
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lã apresentada.
E a reciprocidade só pode verificar-se, como en-
tendeu o julgador a quo, entre imposto ~e renda
brasileiro e o da outranàção, também federal.

-IO recorrente nao provou que o Estado-membro ame-
ricano, que cobra imposto de renda, per]'ite ó
tratamento recíproco.
~ certo também que não provou a recipro idade de
tratamento entre Brasil e Estados unido~, atinen
te ao imposto de renda (federal, aqui e Ilã).
Essa prova, porém, é dispensãvel, porquanto este
Colegiado jã tem conhecimento da existêrtcia do

•. •. I 0#tratamento reclproco entre este pals e o da Ame-
rica do Norte. I
Por esse motivo, não se exige a prova, como
outros julgamentos, em que a reciprocid~de
reconhecida. I
Sendo assim, é legítimo o lançamento im~ugnado.

III

O tratado referido pelo recorrente, como ele mes
mo disse, não foi ratificado em nenhum dos países
interessados. Portanto, não tem ainda vigência.
Demais, a situação que contempla é dive !sa da
configuração do tratamento recíproco.

Por tais fundamentos, nego provimento a recur-
so, para confirmar a decisão recorrida.
£: o meu voto 11 •

Partilho e subscrevo esse entendimento, só q~e
em parte, dele me afastando justamente naquela em que sJIadstrin
giu o "raio da reciprocidade". Com efeito, embora não sJIaprese~
tando desatinado,mormente sob o ãngulo "fiscalista", nãd me con-
venci, desde o primeiro compulsar do processado, de seu: acerto,,
por não perceber como o dispositivo legal pertinente, que apenas

Iprevê critério para fins de compensação de impostos, pode susten
tar uma exegese restritiva, data venia perturbada, cereb1rinamen=
te, através de alcance nele não declarado, verbis:

"Art. 59 - As pessoas físicas, residentes ou
domiciliadas no território nacional, quel decla-
rem rendimentos provenientes de fontes situadas
no estrangeiro, poderão deduzir do imposto pro-
gressivo, calculado dê acordo com o art., 19, im-
portãncia em cruzeiros equivalente ao i~posto
de rênda cobrado pela nação de origem aqueles



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL Processo n9 0810/050.255/82-02 10.

Acórdão n9 102-21.729

rendimentos, desde que haja reciprocidage de tr~
tamento em relação aos rendimentos produzidos no
Brasil".

o sobredito preceito, da Lei n9 4.862/65,mater
em relação ao regulamentar - o art. 90 do RIR/80, guardJ, sem a
menor dúvida, os dois requisitos que autorizam aferir sJ a pre-
tensão do recorrente conta, ou não, com a cobertura devJda: a com
pensação só é admissivel quando se trat'ar de imposto ,leXigindo=
se, ainda, a reciprocidade de tratamento em relação aos rendimen
tos produzidos no Brasil.

Desde logo, a increpação, no que concerne as con-
tribuiçóes recolhidas ao instituto federal (FICA), não encontra

I
arrimo num dos dois aspectos que têm inegável relevo na' fixação
da interpretação da norma transcrita: estando perfeitamJnte deli-

d t. <d' -t t d 11, d- ,nea a a sua na ureza Jurl lca - o seu cara er, a o a ~Vl enCla,
não é tributário (a tradução para o vernáculo, fls. 16'Jfaz cor-
responder FICA = insto fedo do tipo montepio, vendo-se a coluna
própria a sua essência de de~ç~indical) -, não há s1:.bsumi_Ias
à modalidade de tributo prevista no preceito legal. !

Já com relaçao ao imposto de renda estaqual,volto
a afirmar que não me parece seja a mais feliz a orientadao que,
a respeito, vem sendo adotada. Não se diga, como estamJado no
texto do voto colacionado, que "o recorrente nao provou que o Es-
tado-membro americano, que cobra imposto de renda, perm~te o tra-
tamento reciproco". Em verdade, a imaginada ausência, a~ém de
entestar com o fundamento maior da manifestação acolhidd, sem
discrepãncia, pela Cãmara - no Brasil, inexiste a imposJção a ní-
vel estaduaL -+,. exorbitados lindes admitidos em tema de Je~iProci-
dade, redundando a colisão da extensão e compreensão dolparadigma

I

com a própria natureza do requisito, 'iJU,L,- r.essalte-"se A,' pres-
supõe, sempre e imperiosamente, correspondência horizon~al. 'Ao
contrário, foi-se muito mais longe, para condicionar o beneficio
à existência de lei local, de Estado-membro, concessora de com-
pensação de imposto da mesma natureza, mas de competênc'a de pes-
soa jurídica de direito público distinta, de porte supe ior em
plano vertical. 1

Por isso mesmo, ALBERTO XAVIER, conheci o estu-
dioso do assunto, assevera, com inteiro acerto, que:



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL. Processo n9 0810/050.255/82-02 1 1 •

Acórdão n9 102-21.729

"As convenções contra a dupla tributaçã em ma-
téria de impostos sobre a renda e a for una apli
cam-se, em princípio,aos tributos que revestem
aquela natureza substancial, independntemente
da sua denominação (nomen juris), da pessoa de
direito público que ~ seu titular ou doi método
adotado para a sua cobrança... I I
A natureza da pessoa de direito eúblico titular
do imposto também não influi no ambito qe apli~~
çao dos tratados, os quais abrangem tributos co-
brados pelos Estados Federais, Estados j feder~-
dos, subdivisões poli ticas, cantoes, .1 etc ..~"
(in Direito Tributário Internacional do Brasil,
Editora Resenha Tributaria, 1977, SãO]. Paulo,
págs. 42/3). ' I
Daí ser absolutamente inaceitável a tesl prevale

j j-
cente, que, levada ás últimas conseqüências, deveria imPlic1r
perdimento automático da eficácia dos tratados estab lecidos,
como no caso concreto, entre Estados Federais: a seu lado, viJ-
gando o juízo combatido, também seria de mister acordos 11" interJ~
cionais" entre Estados Federal e Federado, o que, convenha-sJ,
nao soa nem com a l6gica, muito menos com o Direito. I

pressuposto
estadual, o

XEDES, que
tratamento

É evidente que a intenção e a de dar a matéria
Iexcepcional um tratamento rigoroso, fazendo depender a 'recipro-

, Icidade, exigivel na espécie, de, pelo menos, elaboração leglsla-
tiva de ordem interna, em duplo sentido ,- aqui e lá -, bilatJ-

Iral, portanto. Presente esse fator limitativo - a esta altura,
Ié despiciendo questionar da ocorrência, ou não, da bilateral ida-

de reclamada, pois é certo, como ressaltado pelo ConselJeiro pJA
l-

o "Colegiado já tem conhecimento da existenc'a do
~ ~ - I Ireclproco entre este palS e o da America do' Norte"

I(ademais, acrescento, qualquer propósito que vise, em última
análise, rever o ponto, esbarraria no intransponível ób'ce da Je

I ~-

formatio in peius) - presente esse fator limitativo, reRito, não
• - Ijurldico que suporte a exclusao do impo~

- - - Ique leva a conclusao de que esta Camara. I I
tem andado, efetivamente, com afronta ao espírito do art. 59 da
to de renda
se encontra

Lei n9 4.862/65.

E mais. Â vista de algum debate que se
na assentada de julgamento do presente recurso, acerca
mentos constitutivos (inclusive a base de cálculo) do

t\roduziu,
Jos elL
II IdJiscutido

I
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jeito
forme

imposto estadual, permito-me salientar que o efeito visidO pela
construçao neles calcada não anula a inclinação que se tem como
a correta. Primeiro, porque o que vale é a natureza suJstancial
do imposto; segundo, porque o verdadeiro e único coma~ da nor-
ma se dirige a prevenir ~ bitributação, nos moldes das dondições
referidas. Ir-se além significa, data venia, estruturar ..1 irre-
parável paradoxo, pois ao mesmo tempo se afirma o princípio -

- d - ,Iem relaçao ao IR Fe eral -, para nega-lo, no tocante ao Esta-
Idual, apesar da concorrência de competência tributária (horizon-
Ital), da identidade do pressuposto de fato, temporal e ~a do su-

passivo, tudo harmonizado no recolhimento simult~neo, con
ressai dos demonstrativos da folha de pagamento J sua res

pectiva tradução (fls. 18, 27/31v.).

cliaro que
melsma natu
.barcial,

Diante de todo o exposto, resultando
se facultou a compensação do somatório de impostos da
reza, conheço do recurso, mas para dar-lhe provimento
a fim de deferir o cõmputo do imposto de renda estadual.

];;como voto.

Brasília-DF., 28 de fevereiro

~ t-.'- ~.I.S- ~/ RU7'CARLOS DE BARROS MONTEI
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